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EUGÊNIO UOLTRO, Prefeito Municipal de 
Salto* Estado de são Paulo * usando das atribuições que j he 
são conferidas por lei h

FAZ SABERr que a câmara Municipal apro
vou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 1- -No § lu. do artigo 1®, da 
Lei n° 1.423/90* onde se lê - 35fiia t leia-se, 28ni2 , apenas pa 
ra os casos de desfavelamento e descort.içamento.

Artigo 2s - Esta Lei entrara em vigor ' 
na data de sua pub11cação, revogadas as di s p o s içòes cm con - 
trârio.

EUGENI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Salto 
junho de 1991
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